
  

 

DESPACHO 

À 

Assessoria Jurídica do Município de São João d’Aliança/Go 

Referência: Dispensa de licitação nº.13 

Assunto: Emissão de Parecer 

 

Prezados Senhores, 

O Agente de Contratação do Município de São João d’Aliança/GO, vem por 

meio deste  encaminhar os autos a essa Assessoria Jurídica, Certifico que a       

DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2026 para A aquisição de peças destinadas à 

manutenção da motoniveladora XCMG justifica-se pela necessidade de 

assegurar o pleno funcionamento do equipamento, tendo em vista o desgaste 

natural de seus componentes decorrente do uso contínuo em serviços 

operacionais de grande esforço. A motoniveladora XCMG é equipamento 

essencial para a execução de serviços de manutenção, recuperação e 

nivelamento de estradas vicinais, desempenhando papel fundamental na 

garantia da mobilidade, segurança no tráfego e no atendimento às demandas 

da população, especialmente nas áreas rurais do município. A substituição das 

peças faz-se necessária para restabelecer a eficiência operacional do 

equipamento, prevenindo falhas mecânicas, evitando a paralisação dos 

serviços públicos, reduzindo riscos de danos mais graves ao conjunto 

mecânico e minimizando custos futuros com manutenções corretivas de maior 

complexidade. Ressalta-se que a manutenção preventiva e corretiva adequada 

contribui para a conservação do patrimônio público, prolonga a vida útil da 

motoniveladora e assegura a continuidade e qualidade dos serviços 

executados. Diante do exposto, a aquisição das referidas peças mostra-se 

necessária, oportuna e economicamente vantajosa, atendendo ao interesse 

público e às necessidades operacionais da administração, para que seja 

instaurado  procedimento de contratação objetivando a empresa vencedora o 

valor de R$.9.159,80( Nove Mil e Cento e Cinquenta e Nove Reais e Oitenta 

Centavos) Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/ 2021  e alterações 

posteriores, considerando ainda o que consta no Caput.7, Contratações até 

R$ 10.478,74 serviços de manutenção de veículos automotores , propriedades 

do órgão, a presente contratação será por meio de Dispensa de Licitação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                



  

Desde já agradecemos pela costumeira atenção nos dispensada e colocamo-

nos à disposição  para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

São João d’Aliança/GO, 03 de Fevereiro de 2026. 

 

 

Jocimar Nunes Da Mata 

Agente de contratação. 

Valide a assinatura deste documento em https://saojoaodalianca.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: de610a
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